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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 57/2021 

MENOR PREÇO UNITÁRIO POR KM DA LINHA 

 

NOME DA EMPRESA: _______________________________________________________________ 
CNPJ N.º: ________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 
CIDADE: _________________________________________________________________________ 
ESTADO: ________________________________________________________________________ 
E-MAIL: _________________________________________________________________________ 
TELEFONE: _______________________________________________________________________ 
FAX: ____________________________________________________________________________ 
COMO SOUBE DA PRESENTE LICITAÇÃO? _______________________________________________ 

 

Obtivemos através do endereço eletrônico www.aguasdaprata.sp.gov.br, cópia do instrumento 
convocatório da licitação supramencionada. 

 

Local:_____________, _______de______________ de 2021. 

 

 

Nome: ____________________ 

Assinatura 

 

Senhor licitante,  

Visando comunicação futura entre a Divisão Geral de Compras – Setor de Licitações e o licitante, 
solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e o remeter digitalizado, por 
meio do e-mail: licitacoes.aguasdaprata@gmail.com. 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, esclarecimentos e questionamentos. 

mailto:licitacoes.aguasdaprata@gmail.com


 

___________________________________________________________________________________________________________ 
Avenida Washington Luiz, 485 – Fone (19) 3642-1021 – Fax 3642-1200 – CEP 13890-000 – Águas da Prata - SP. 

CNPJ 44.831.733/0001-43 com Inscrição Estadual: Isenta 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL 

 

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS PARA O ANO LETIVO DE 2021. 

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 11/2021  

PROCESSO N.º 57/2021 

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/09/2021  

HORÁRIO: a partir das 10h00 

LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, situada na Av. Washington Luiz, n.º 485, Centro, 
Águas da Prata – SP. 

O Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, através de seu Pregoeiro, designado pela 
Portaria n.º 4.359, de 11 de janeiro de 2021, torna público que se encontra aberta nesta 
Municipalidade, licitação na modalidade PREGÃO (presencial) n.º 11/2021, no tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO POR KM DA LINHA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PESSOA 
FÍSICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS PARA O ANO 
LETIVO DE 2021, conforme especificações do Anexo I, que será regida pela Lei n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto estadual n.º 47.297, de 06 de novembro de 2002, e Resolução CEGP-10, de 
19 de novembro de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei estadual n.º 6.544, de 22 de novembro de 1989, Decreto 
n.º 2004/2004 e Decreto n.º 2006/2004, Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, com suas 
modificações posteriores, pela Portaria do DETRAN nº 503, de 16 de março de 2009, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste Edital e Anexos que dele fazem parte 
integrante.   

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões do Setor de Licitações, 
situada na Av. Washington Luiz, n.º 485, Centro, Águas da Prata – SP, iniciando-se no dia 
13/09/2021, às 10h00, sendo conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio.  
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I – OBJETO 

1 – Descrição – A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU 
PESSOA FÍSICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS PARA O 
ANO LETIVO DE 2021, conforme especificações constantes no Termo de Referência, que integra 
este Edital como Anexo I. 

 

II – PARTICIPAÇÃO 

1 – Participantes – Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes 
deste Edital.  

2 – Vedações – Não será permitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas físicas ou 
jurídicas: 

a) que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido 
impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, direta e indireta, com base 
no artigo 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002; 

b) que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou municipal, 
nos termos do artigo 87, inciso VI, da Lei n.º 8.666/1993; 

c) que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a 
autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital ou algum dos membros da respectiva 
equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei n.º 8.666/1993; 

d) que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

e) que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

f) que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de licitações promovidas pela 
Administração Pública federal, estadual municipal, direta e indireta, em virtude de prática de 
infração à ordem econômica, nos termos do artigo 38, inciso II, da Lei n.º 12.529/2011; 

g) que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva 
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, §8º, inciso V, 
da Lei n.º 9.605/1998; 

h) que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 12, da Lei n.º 8.429/1992; 

i) que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração Pública pelo Plenário 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

j) que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública municipal, direta e indireta, por desobediência à Lei de 
Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, incisos IV e V, da Lei n.º 12.527/2011. 
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3 – Atendimento das Condições de Habilitação – A participação nesta licitação implica no 
atendimento de todas as condições de habilitação e requisitos da proposta. 

4 – Inexistência de Fato Impeditivo à Participação – A participação neste certame está 
condicionada, ainda, a que o interessado declare que inexiste qualquer fato impeditivo de sua 
participação no certame ou de sua contratação. 

5 – Visita técnica – Os interessados em participar da presente licitação deverá agendar a visita 
técnica para conhecimento das rotas e todos os aspectos e condições do objeto, considerando a sua 
natureza e as suas especificidades técnicas, que deverão ser conhecidas para compor a proposta 
comercial, entre os dias 30 de agosto à 10 de setembro de 2021, das 09h às 12h, pelo telefone (19) 
3642-1021, que será acompanhada pelo servidor responsável. Ao final da visita técnica, a Secretaria 
de Educação emitirá Atestado de Visita, o qual deverá integrar o envelope nº 02 – Documento de 
Habilitação, o qual poderá ser substituído pela Declaração de Conhecimento dos Itinerários (Anexo 
IX). 

 

III – CREDENCIAMENTO 

1 – Documentos para o Credenciamento – Por ocasião da fase de credenciamento das licitantes, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) tratando-se de pessoa física, a cédula de identidade; 

b) tratando-se de sócio, proprietário, dirigente, representante legal de sociedade empresária, ou 
empresário individual ou assemelhado, cópia do estatuto social, contrato social e sua respectiva 
última alteração (se houver) ou outro instrumento de registro empresarial, registrado na Junta 
Comercial; ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência dessa investidura; 

c) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público registrado em cartório 
competente ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório competente, da qual 
constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, tomar vistas ao 
processo, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na 
alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

1.1 – Apresentar o modelo do Anexo II deste edital, termo de credenciamento. 

1.2 – Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 9 do item VII deste Edital, a 
qualidade de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa deverá estar expressa no 
documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item III. 

2 – Documento do Representante Legal – O representante, legal ou procurador, da empresa 
interessada deverá se identificar, exibindo cópia de documento oficial de identificação que 
contenha foto, acompanhado do original. 
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2.1 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

3 – Ausência de Representante Legal – A licitante que não contar com representante presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedida de participar da fase de lances verbais, de negociar 
preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando 
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

4 – Encerramento do Credenciamento – Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não 
serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatárias. 

5 – Documentos a Serem Apresentados Fora dos Envelopes – As licitantes deverão apresentar 
FORA do Envelope n.º 1 (Proposta), para fins de comprovação de que se encontram enquadradas 
nas condições de microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, os seguintes 
documentos: 

a) Certidão de Enquadramento (ME ou EPP), expedida pela Junta Comercial do seu Estado, caso 
exerçam atividade comercial; 

b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, caso atuem em outra área que não 
a comercial; 

c) Declaração elaborada, preferencialmente em papel timbrado, e subscrita por seu representante 
legal de que a licitante se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparadas, nos termos do disposto no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, que deverá 
ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital; 

d) Declaração elaborada, preferencialmente em papel timbrado, e subscrita por seu representante 
legal de que a licitante se enquadra na condição de cooperativa, nos termos do disposto no artigo 
34 da Lei n.º 11.488/2007, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV 
deste Edital. 

6 – Retenção dos Documentos – Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio e juntados ao processo licitatório. 

7 – Cumprimento de Condições e Obrigações – O envio da proposta vinculará a licitante ao 
cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

 

IV – FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Declaração de Pleno Atendimento – A declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, 
deve ser apresentada FORA dos Envelopes n.º 1 (Proposta) e n.º 2 (Habilitação).  

2 – Apresentação dos Envelopes – A proposta e os documentos para habilitação deverão ser 
apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes, de papel opaco, fechados e indevassáveis, 
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rubricados nos fechos, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes 
dizeres: 

ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA  

PREGÃO N.º 11/2021 

PROCESSO N.º 57/2021 

 ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO  

PREGÃO N.º 11/2021 

PROCESSO N.º 57/2021 

3 – Apresentação da Proposta – A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo proponente, representante 
legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.  

4 – Forma de Apresentação dos Documentos – Os documentos necessários à habilitação deverão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou 
cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de 
Apoio.  

 

V – PROPOSTA 

1 – Elementos da Proposta – A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) pessoa física: nome, endereço, telefone, e-mail e CPF; 

b) pessoa jurídica:  denominação, endereço, telefone/fax, e-mail, número do CNPJ e a inscrição 
estadual da licitante;  

c) número do processo e do Pregão;  

d) descrição do objeto da presente licitação, bem como outros dados pertinentes, em conformidade 
com as especificações do Termo de Referência (Anexo I deste Edital);  

e) valor unitário por Km da linha, o valor diário e anual, em moeda corrente nacional, em algarismo 
com no máximo DUAS casas decimais após a vírgula (0,00), apurado à data de sua apresentação, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos 
deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
combustíveis, manutenção corretiva e preventiva dos veículos, mão de obra, uniformes, crachás, 
identificação do veículo, tacógrafos, hodômetros, alimentação, licenciamento e seguro obrigatório 
do veículo, seguro com cobertura para “acidentes pessoais por passageiros”, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias à completa execução do contrato;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, conforme artigo 6º da Lei n.º 
10.520/2002.  

1.1 – As propostas não poderão impor condições e deverão se limitar ao objeto desta licitação, 
sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no 
Edital e seus anexos. 
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1.2 – A licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 
previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 
negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

2 – Simples Nacional – As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo 
Simples Nacional ante as vedações previstas na Lei Complementar n.º 123/2006, não poderão 
aplicar os benefícios decorrentes desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo 
elaborá-la de acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não 
aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

2.1 – Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno porte na situação 
descrita no item 2 supra, deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do 
Simples Nacional até o último dia do mês subsequente àquele em que celebrado o contrato, nos 
termos do artigo 30, caput, inciso II, e §1º, inciso II da Lei Complementar n.º 123/2006, 
apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

2.2 – Se a Contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que trata o item 2.1 acima, 
caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 
que a empresa seja excluída de ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 123/2006. 

3 – Cotação Inferior – Não será admitida cotação inferior à quantidade estabelecida neste Edital. 

4 – Preço Ofertado – O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

 

VI – HABILITAÇÃO 

1 – Julgamento da Habilitação – O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos 
documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a:  

1.1 - PESSOA JURÍDICA  

1.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada – EIRELI;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso 
das cooperativas, estar adequado à Lei n.º 12.690/2012;  

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
empresárias ou cooperativas;  

d) Ato constitutivo atualizado e devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades não empresárias, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
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e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se tratando 
de sociedade cooperativa. 

1.1.2 – Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “d” deste subitem 1.1 não precisarão constar 
do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento 
neste Pregão.  

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS); 

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que comprove a 
regularidade de débitos tributários (inscritos e não inscritos) relativos ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove a 
regularidade de débitos relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea 
“a” deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil. 

a.2) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) A licitante deverá apresentar atestado(s) de bom desempenho anterior em contrato da mesma 
natureza, de complexidade tecnológica e operacional igual ou superior, fornecido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, que especifique(m) em seu objeto, necessariamente os 
tipos de serviços realizados, com indicações das quantidades, prazo contratual, datas de início e 
término e local da prestação dos serviços. 
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a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa jurídica emitente bem como o 
nome, o cargo do signatário e o telefone para contato. 

1.4.1 – O(s) atestado(s) apresentado(s) bem como os demais documentos exigidos nesta licitação, 
durante a fase de habilitação, poderão ser verificados quanto à veracidade das suas informações, 
pelo Pregoeiro e equipe de apoio, mediante diligências junto a pessoa jurídica de direito público ou 
privado que os emitiram e, no caso de haver quaisquer irregularidades nos documentos que 
resultem na prática, direta ou indireta, em ato tentado ou consumado, tendente a fraudar o caráter 
competitivo da licitação, restando caracterizado crime contra a Administração Pública, o(s) 
responsável(eis) estará(ão) sujeito(s) à ação penal cabível a ser promovida pelo Ministério Público, 
além das sanções Administrativas previstas em Lei. 

b) – Certificado de Registro e Licenciamento do(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) em nome do 
licitante, devendo a lotação do(s) veículo(s) ser(em) igual(is) ou superior(es) ao número de 
passageiros a ser transportado na(s) linha(s) (apresentação obrigatória no ato da assinatura do 
contrato); 

b1) - No caso de não estar(em) em nome da licitante deverá(ão) ser anexado(s) o(s) instrumento(s) 
jurídico(s) que comprove(m) sua livre disponibilidade sobre o(s) veículo(s); 

c) – Documentos dos condutores - Cédula de identidade; Carteira Nacional de Habilitação do(s) 
condutor(es), na categoria “D” ou “E”; Certificado ou Declaração do CIRETRAN/DETRAN, 
comprovando que o(s) condutor(es) concluiu(iram) o Curso de Formação de Condutores de Veículos 
de Transportes Escolares, bem como o(s) respectivo (s) registro(s) na carteira(s) profissional(is) 
(apresentação obrigatória no ato da assinatura do contrato); 

1.4.2 - A Autorização para Transporte de Escolares, prevista na Portaria nº. 1.153, de 26 de agosto 
de 2002 – DETRAN-SP, deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias, submetendo 
rigorosamente o veículo à inspeção semestral. 

1.4.3 - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais de todos os motoristas que executarão os 
serviços, nos termos do artigo 329 do Código de Trânsito Brasileiro. 

1.5 – DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante no Anexo VI, atestando que: 

a.1) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição da República Federativa do 
Brasil; 

a.2) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; 

a.3) se encontra em situação regular perante o contrato social; 
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a.4) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos termos do artigo 117, 
parágrafo único da Constituição do Estado de São Paulo; 

a.5) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei n.º 
6.019/1974, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017. 

b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo 
constante do Anexo VII, afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que 
conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei n.º 12.846/2013; 

c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante do Anexo III, declarando 
seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, bem 
como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal; 

d) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei n.º 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o 
modelo constante do Anexo IV, declarando que seu estatuto foi adequado à Lei n.º 12.690/2012 e 
que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006. 

1.5.1 – Sem prejuízo das declarações exigidas nas alíneas “a”, “b” e “c” e admitida a indicação, pela 
licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de 
microempresa e empresa de pequeno porte que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, 
da Lei n.º 11.488/2007 será comprovada da seguinte forma: 

a) se sociedade empresária, pela apresentação da certidão expedida pela Junta Comercial 
competente; 

b) se sociedade simples, pela apresentação da Certidão de Breve Relato de Registro de 
Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, expedida pelo Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

c) se cooperativa, pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente que 
comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei Complementar 
n.º 123/2006. 

1.5.2 – Atestado de Visita ou Declaração de conhecimento dos itinerários, conforme modelo do 
Anexo IX. 

 

1.6 – PESSOA FÍSICA  

1.6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de Identidade (Registro Geral). 
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1.6.2 – REGULARIDADE FISCAL 

a) Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CNPF); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio, pertinente ao 
seu ramo de atividade (Alvará); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, podendo ser realizada mediante apresentação 
de: 

c.1) Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 

c.2) Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, nos termos do art. 62 do Decreto-Lei nº 147 de 03/02/67; 

1.6.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da licitação; 

b) Carteira Nacional de Habilitação do Proponente, na categoria compatível com o tipo de veículo a 
ser utilizado para a prestação dos serviços, objeto deste Edital (categorias “D” ou “E”); 

c) Comprovante de conclusão do Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transportes 
Escolares; 

d) Certificado de Registro e Licenciamento do veículo a ser utilizado em nome do licitante, na 
categoria aluguel (placa vermelha), devendo a lotação do veículo ser igual ou superior ao número 
de passageiros a ser transportado na linha; 

d.1) No caso de o veículo não possuir placa vermelha, o licitante deverá apresentar declaração de 
acordo com o Anexo VIII, se comprometendo, caso seja declarado vencedor a, no prazo máximo de 
10 (dez) dias, providenciar sua regularização, sob pena de exclusão do processo; 

d.2) No caso de o veículo não estar em nome do licitante, deverá ser anexado o instrumento jurídico 
que comprove sua livre disponibilidade sobre o veículo; 

e) A Autorização para Transporte de Escolares, prevista na Portaria n.º 1.153, de 26 de agosto de 
2002 – DETRAN-SP, deverá ser apresentada no prazo máximo de 10 (dez) dias depois da adjudicação 
do certame, submetendo rigorosamente o veículo à inspeção semestral para posteriores 
renovações. 

1.6.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
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a) Declaração elaborada pelo licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar 
ou contratar com a Administração, conforme modelo do Anexo VI. 

b) Declaração do número de Cadastro Individual do INSS ou do PIS/PASEP em atendimento ao 
Decreto nº 2.813 de 20/10/1998, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo X. 

c) Declaração de conhecimento dos itinerários conforme modelo do Anexo IX. 

2 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO 

2.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas nos 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 

2.2 – O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das 
declarações solicitadas no item 1.5 supra deste Edital e das comprovações de qualificação 
econômico-financeira, aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 
pertinentes. 

2.3 – Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz; se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que 
é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando a 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para centralização. 

2.3.1 – Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

2.4 – A licitante que se considerar isenta ou imune de tributos relacionados ao objeto da licitação 
cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante 
apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.5 – Todos os documentos apresentados no procedimento licitatório deverão ser originais ou 
cópias autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais, salvo os documentos cuja 
autenticidade possa ser verificada pela internet, que poderão ser cópias simples. Não serão 
admitidas cópias e/ou propostas em papel termossensível (fax). 

2.5.1 – A autenticação dos documentos que assim o exigirem poderão ser realizados previamente à 
abertura da licitação, pelo Pregoeiro, com ajuda da Equipe de Apoio, devendo a licitante apresentar 
a cópia simples acompanhada do original. 

2.6 – O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre os documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
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2.7 – A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará na INABILITAÇÃO da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 
documentação exigida para a habilitação. 

 

VII – SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

1 – Abertura da Sessão Pública – No dia, horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a 
sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em 
participar do certame.  

2 – Entrega dos Envelopes e Documentos – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes 
entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 
acordo com o estabelecido no Anexo V deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de 
preços e os documentos de habilitação.  

2.1 – O Pregoeiro, sempre quando necessário, efetuará via internet, consulta ao site da Receita 
Federal, Tribunal de Contas ou demais órgãos pertinentes, para certificação sobre a regularidade da 
inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, em observância à Instrução 
Normativa da SRF n.º 200, de 13 de setembro de 2002, confirmando, ainda, a autenticidade dos 
demais documentos apresentados extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, 
para fins de habilitação. 

2.2 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 
consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 – Análise – A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que contiverem preço de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

d) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos deste Edital; 

e) que apresentem preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos ou salários de mercado; 

f) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo voltado a 
fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório. 

3.1 – A desclassificação dar-se-á por decisão motivada do Pregoeiro, observado o disposto no artigo 
43, §3º, da Lei n.º 8.666/1993. 

3.2 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais 
erros, tomando-se como correto o valor unitário, que corresponde ao Km da linha. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
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3.3 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

3.4 - Considerando que a Lei 9.876 de 26 de novembro de 1.999, impõe ao tomador do serviço de 
pessoa física (transportador autônomo) o pagamento de contribuição previdenciária equivalente a 
20% (vinte por cento), sobre uma base de cálculo também equivalente a 20% (vinte por cento) do 
valor pago para a pessoa física, o(a) pregoeiro(a) acrescentará ao valor das propostas apresentadas 
por pessoas físicas, somente para efeito de julgamento e classificação e com o fim específico de se 
obter a proposta mais vantajosa para o Município, o percentual de 4% (quatro por cento), sobre o 
valor proposto. O percentual de 4% (quatro por cento) é o resultado na prática, da aplicação de 20% 
sobre 20%; 

3.5 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito. 

4 – Seleção das Propostas – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 
lances, com observância dos seguintes critérios:  

a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela;  

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso 
de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes.  

4.1 – Para efeito de seleção será considerado o menor preço por Km da linha, observado o disposto 
no subitem 3.4 acima. 

5 – Lances – O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  

5.2 – A desistência de apresentação de lance verbal, após a convocação realizada, implicará na 
exclusão da licitante da apresentação de novos lances, permanecendo o valor da proposta escrita 
para efeito de classificação final. 

6 – Redução Mínima – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 
inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima de R$ 0,01 (um centavo de 
real) entre os lances, aplicável, inclusive, em relação ao primeiro e incidirá sobre o valor unitário do 
item. 

6.1 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. 
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7 – Comunicação dos Representantes – Os representantes das licitantes poderão comunicar-se 
livremente com suas sedes por meio de seus telefones celulares ou outro meio eletrônico 
disponível, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de julgamento. 

8 – Classificação – Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se, para as 
selecionadas, o último preço ofertado. 

9 – Empate Ficto – Com base na classificação a que alude o item 8 supra, será assegurada às 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, preferência à contratação, observadas as 
seguintes regras: 

9.1 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, detentora da proposta de menor valor, dentre 
aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta 
melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro para que apresente preço inferior ao da melhor 
classificada no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso 
haja proposta empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora do sorteio. 

9.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, 
serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as 
demais microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições 
estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 11.488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas 
condições indicadas no subitem 9.1. 

9.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 8, seja 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas 
no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, 
desde logo, à negociação do preço. 

10 – Negociação – O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com base na 
classificação de que trata o item 8 visando à redução do preço. 

11 – Aceitabilidade – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.  

11.1 – A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação 
das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos 
autos por ocasião do julgamento.  

11.2 – Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por microempresas ou 
empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional e que, não obstante, tenham 
considerado os benefícios desse regime tributário diferenciado. 

11.3 – O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar às licitantes a composição de preços 
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários. 

12 – Exame das Condições de Habilitação – Considerada aceitável a oferta de menor preço, será 
aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.  
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13 – Saneamento de Falhas, Omissões e Irregularidades – Eventuais falhas, omissões ou outras 
irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

a) substituição e apresentação de documentos; ou,  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

13.1 – A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de 
licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  

13.2 – A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13.3 – A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas, que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei n.º 
11.488/2007, será exigida apenas para efeito de celebração do contrato. Não obstante, a 
apresentação de todas as certidões e documentos exigidos para a comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista será obrigatória na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição 
ou impedimento. 

13.3.1 – A prerrogativa tratada no subitem 13.3 abrange apenas a regularidade fiscal e trabalhista 
da licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que 
preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007, não abrangendo os 
demais requisitos de habilitação exigidos neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o 
certame licitatório e na forma prescrita neste Edital. 

13.3.2 – A licitante habilitada nas condições do subitem 13.3 deverá comprovar sua regularidade 
fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito de contratação, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 
positivas com efeito de negativa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em 
que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração. 

14 – Habilitação – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

15 – Licitação Fracassada – Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para 
a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, o Pregoeiro, respeitada a 
ordem de classificação de que trata o item 8 supra, examinará a oferta subsequente de menor 
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará 
as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora. 

16 – Lavratura da Ata da Sessão – Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 
registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio 
e licitantes presentes. 
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16.1 – As recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na 
própria ata. 

17 – Retenção de Documentos – Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das 
licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
até que seja formalizada a assinatura do contrato pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão 
por 30 (trinta) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos. 

 

VIII – RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 – Recursos – No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se, então, o prazo de 03 (três) dias para apresentação de 
memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  

2 – Ausência de Manifestação – A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 
importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro 
à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação do procedimento licitatório.  

3 – Reconsideração – Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.  

4 – Decisão dos Recursos – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  

5 – Efeito do Recurso – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6 – Condições para a Aceitação dos Recursos – Somente serão aceitos os recursos previstos nas Leis 
n.º 8.666/1993 e n.º 10.520/2002, os quais deverão ser protocolizados junto ao Setor de Licitações, 
de segunda à sexta-feira, exceto feriados, no horário das 09h às 11h e das 13h às 16h, dirigidos ao 
Secretário Competente e ao Pregoeiro. 

7 – Adjudicação – A adjudicação do resultado será feita pelo menor preço unitário por km da linha, 
conforme detalhamento constante do Termo de Referência. 

8 – Homologação – Após a publicação do ato de adjudicação da licitação e, não havendo 
interposição de recursos, o objeto do certame poderá ser homologado pela autoridade competente. 

 

IX – LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

1 – Remissão ao Termo de Referência – O objeto desta licitação deverá ser executado em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que constitui o Anexo I 
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deste Edital, de acordo com a demanda das Secretarias do Município da Estância Hidromineral de 
Águas da Prata, correndo por conta da Contratada as despesas necessárias à sua execução, em 
especial as relativas a seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da execução do objeto do contrato.  

2 – Local – O objeto desta licitação deverá ser prestado em local a ser indicado pela Contratada, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência, que constitui o Anexo I 
deste Edital. 

3 – Responsabilidade da Contratada – A fiscalização por parte do Gestor do Contrato não exclui e 
nem reduz a responsabilidade da Contratada, no tocante à qualidade dos serviços prestados e por 
danos causados à Administração. 

X – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

1 – Recebimento – O objeto da presente licitação será recebido definitivamente, após constatado 
pela Secretaria Municipal de Educação e Transportes, mediante a emissão de relatório informando 
a quantidade de quilômetros e dias percorridos efetivamente. 

2 – Fiscalização – A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os 
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e 
que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

3 – Responsabilidade – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne ao objeto da respectiva 
contratação, mesmo que a ocorrência de irregularidade decorrente da execução contratual não 
implique em corresponsabilidade à Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata ou de 
seus prepostos, devendo, ainda, a Contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

XI – PAGAMENTO 

1 – Pagamento – O pagamento será efetuado, mensalmente, até o dia 20 (vinte), mediante a 
apresentação de nota fiscal/fatura ou recibo (RPA), devidamente atestada. 

2 – Notas Fiscais Errôneas – As notas fiscais eletrônicas/faturas que apresentem incorreções serão 
devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua 
apresentação válida. 

3 – Forma de Pagamento – O pagamento será feito através de boleto bancário, depósito em conta 
ou cheque, sendo que este último deverá ser retirado na tesouraria da Contratante em nome da 
Contratada. 

3.1 – Os pagamentos devidos serão efetuados conforme a prestação do objeto, ou seja, de modo 
parcelado. 
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3.2 – O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 
ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter 
seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

3.3 – Os produtos/serviços entregues deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos na nota de 
empenho, sendo que, na hipótese de entrega de produto/serviço diverso, o pagamento ficará 
suspenso até a sua respectiva regularização. 

4 – Apresentação da Nota Fiscal – A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com os 
produtos/serviços discriminados acompanhada da requisição de recebimento. 

 

XII – CONTRATAÇÃO 

1 – Celebração do Contrato – A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada 
mediante a assinatura do termo de contrato, cujas minutas integram este Edital como Anexo XI e 
XII. 

1.1 – Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela 
adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista estiver com prazo de 
validade expirado, a Contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e 
certificará a regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 – Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 1.1 supra por meio eletrônico 
hábil de informações, a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
comprovar a sua situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com 
prazos de validade em plena vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

1.3 – Constitui condição para celebração da contratação, bem como para a realização dos 
pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros negativos em nome da adjudicatária. 

1.3.1 – Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pela licitante das condições de 
participação previstas neste Edital, serão consultados, previamente à celebração da contratação, os 
seguintes cadastros: 

a) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 
(http://www.esancoes.sp.gov.br); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser consultados o 
nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei n.º 
8.429/1992). 

1.4 – Constituem, igualmente, condições para a celebração do contrato: 

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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a) a indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária com exclusividade perante a 
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa; 

b) a apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época do certame licitatório, houver 
se comprometido a exibir antes da celebração do contrato. 

2 – Comparecimento para Assinatura do Contrato – A adjudicatária deverá, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados da data da convocação, comparecer no local e horário indicados pela 
Contratante para assinatura do termo de contrato. O prazo para assinatura poderá ser prorrogado 
por igual período por solicitação justificada do interesse e aceita pela Administração. 

3 – Celebração Frustrada – As demais licitantes classificadas serão convocadas para participar de 
nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração do contrato, quanto a adjudicatária: 

a) Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do descrito neste Edital, ou 
na hipótese de invalidação do ato de habilitação; 

b) For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não apresentar a situação regular 
de que trata o subitem 1 deste item XIV; 

c) Recusar-se a assinar o contrato, não comparecer no horário e local indicados; 

d) For proibida de participar desta licitação, nos termos deste Edital. 

3.1 – A nova sessão de que trata o subitem 3 supra será realizada em prazo não inferior a 03 (três) 
dias úteis, contados da publicação do aviso no Diário Eletrônico do Município. 

3.2 – Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições relativas à 
negociação, aceitabilidade, exame das condições de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista de 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, recursos, homologação e adjudicação, 
descritos neste Edital. 

XIII - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos específicos da dotação 
orçamentária abaixo relacionada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED): 
02.03.01-12361 2008 
 

XIV – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1 – Infrações – Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 10.520/2002, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato quando convocada dentro do prazo de 
validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 
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c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) fizer declaração falsa; 

h) ensejar o retardamento da execução do certame. 

2 – Impedimento de Licitar e Contratar – Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta e indireta municipal pelo prazo de até 05 (cinco) anos a pessoa, física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou criminal, quando couber. 

3 – Multas e Registros – A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente 
com as multas previstas no artigo 87 da Lei n.º 8.666/1993, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa, e deverá ser registrada no Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 
Administrativas – e-Sanções, e também no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 

4 – Autonomia – As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

5 – Conformidade com o Marco Legal Anticorrupção – A prática de atos que atentem contra o 
patrimônio nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública, ou que de qualquer 
forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do 
contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos 
da Lei n.º 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas nos artigos 
87 e 88 da Lei n.º 8.666/1993, e no artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002. 

6 – Descontos – A Contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes às multas 
que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações estabelecidas neste 
Edital, seus anexos ou no termo de contrato, quando houver. 

7 – Sanções – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida a defesa 
prévia, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

7.1 - Advertência por escrito, notadamente na ocorrência do(s) fato(s) abaixo elencados; 

a) Fumar no interior do veículo; 
b) Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 
c) Motorista sem crachá de identificação em lugar visível aos usuários do veículo; 
d) Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o embarque e 
desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 
e) Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
f) Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado (carona); 
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g) Executar transporte gratuito de passageiros não autorizados pela Secretaria Municipal de 
Educação; 
h) Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
i) Operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos regulamentares emitidos 
pela Secretaria Municipal de Educação; 
j) Não comunicar à Secretaria Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência na execução dos 
serviços; 
k) Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de necessidades 
especiais; 
l) Motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e conforto dos 
passageiros; 
m) Motorista estar em serviço alcoolizado ou sob efeito de substância tóxica; 
n) Colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança; 
o) Não atender a intimação da Secretaria Municipal de Educação para retirar de circulação veículo 
em condições consideradas inadequadas; 
p) Colocar em circulação veículo diferente do veículo contratado. 
 
7.1.1 – Em sendo aplicada a advertência, o Gestor do contrato solicitará providencias do Contratado, 
no sentido de sanar o problema, sendo-lhe aplicadas as penalidades legais quando da reincidência 
do(s) mesmo(s); 

7.2 - Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da fatura de serviços pago no 
mês imediatamente posterior, pela falta do transporte diário, e/ ou atraso, por tempo superior a 30 
(trinta) minutos por mês; 

7.3 - Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da fatura de serviços pago 
no mês imediatamente posterior, por viagens não completadas sem justa causa, abandono parcial 
das linhas, uso de veículos não padronizados, uso de um mesmo veículo para atendimento de duas 
linhas em horário simultâneo; 

7.4 - Multa equivalente a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, em caso 
de inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Edital; 

7.5 – Multa, na forma descrita abaixo, em razão da ocorrência de quaisquer hipóteses que violem 
as especificações previstas no Anexo I do presente Edital, devidamente verificadas e confirmadas 
pelo fiscal do contrato, com ciência do condutor do veículo:  

a) De 5% (cinco por cento) para cada ocorrência do tipo “A”, calculado sobre a fatura do mês em 
que se verificar a ocorrência;  

b) De 1% (um por cento) para cada ocorrência dos tipos “B”, “C” e “D”, calculado sobre o valor da 
fatura mensal. 

7.6 - Suspensão temporária de participação da Contratada em licitação e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

7.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

7.8 - As multas mencionadas no item anterior ficarão limitadas a cem por cento do valor da fatura 
mensal. 
 
7.9 - Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será 
nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações 
legais e contratuais cabíveis. 
 
7.10 - Em caso de aumento do número de alunos transportados em quantidade superior à 
capacidade máxima do veículo vinculado à prestação de serviços objeto do contrato, após a sua 
formalização, é facultado à contratada requerer a substituição do veículo por outro, desde que de 
ano de fabricação não inferior ao exigido neste processo licitatório e que o aumento esteja dentro 
do limite máximo permitido pela legislação para alteração de contrato, devendo o veículo estar em 
perfeito estado de funcionamento e conservação, obedecer todas as exigências dispostas no edital, 
no contrato e na legislação pertinente, bem como que não haja qualquer custo adicional para o 
Município. Neste caso, havendo a concordância expressa da contratante, será formalizada a 
alteração do veículo mediante a assinatura de termo aditivo. 

7.11 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 
8.666/1993. 

7.12 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Municipalidade, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

XV – REVISÃO DE PREÇOS 

1 – Manutenção do Equilíbrio Econômico-Financeiro – Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da empresa vencedora e a contribuição da Contratante para justa 
remuneração do objeto da licitação, poderá ser repactuado o preço contratado, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

2 – Hipótese de Revisão de Preços – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar 
na revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
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3 – Justificativa para a Revisão de Preços – Na hipótese da empresa solicitar alteração de preço(s), 
esta terá que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s), de custos acompanhada(s) de 
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais e/ou matérias-primas, etc. 

XVI - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, contados a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado, nos moldes do artigo 57, IV, da Lei Federal 8.666/93. 

 

XVII – GARANTIA CONTRATUAL 

1 – Garantia – Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XVIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 – Interpretação – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

1.1 – A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital 
e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 

2 – Omissões – Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, de acordo com o que 
reza a Lei n.º 10.520/2002, e, subsidiariamente, a Lei n.º 8.666/1993. 

3 – Atas – Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, 
a serem assinadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelas licitantes presentes. 

3.1 – Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria 
ata. 

4 – Vista de Documentos – Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 
sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelas licitantes presentes que desejarem. 

5 – Saneamento de Erros e Falhas – O Pregoeiro poderá, no interesse público, relevar omissões 
puramente formais nas propostas apresentadas pelas licitantes, desde que não comprometam a 
lisura e o caráter competitivo da licitação. 

5.1 – No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

5.2 – As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pela licitante são aquelas 
cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública 
deste Pregão. 
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5.3 – O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

6 – Publicidade – O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 
publicação serão publicados no Diário Oficial da Estância Hidromineral de Águas da Prata, disponível 
no site http://www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php e divulgados no quadro de avisos do 
Prédio desta Prefeitura, situado na Av. Washington Luiz, n.º 485, Centro – Águas da Prata SP. 

7 – Devolução de Envelopes – Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 
licitantes serão devolvidos após a assinatura do contrato pela licitante que se sagrar vencedora. 

8 – Esclarecimentos – O Pregoeiro dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que arguidas 
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão do certame no endereço 
indicado no preâmbulo deste Edital, ou pelo e-mail: licitacoes.aguasdaprata@gmail.com. 

8.1 – A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) 
dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

8.2 – A petição formulada por pessoa jurídica deverá estar acompanhada por instrumento 
constitutivo da empresa, registrado na Junta Comercial, ou, tratando-se de sociedade simples, por 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura, bem como instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
impugnar o edital, em se tratando de procurador. 

8.3 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

8.4 – A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas 
neste Edital e em seus anexos, em especial, no Termo de Referência. 

9 – Acréscimos e Supressões – A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor total do contrato. 

10 – Princípio da Igualdade – É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fato sigiloso, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as 
licitantes. 

11 – Multas e Sanções – As multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela 
Administração Municipal, nos casos de força maior, que deverão ser devidamente comprovados e 
para os quais não tenha dado causa a licitante vencedora. 

12 – Revogação e Anulação – A Comissão Permanente de Licitações do Município da Estância 
Hidromineral de Águas da Prata reserva-se o direito de revogar, total ou parcialmente, a presente 
licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, nos termos do artigo 49 da Lei n.º 8.666/1993, não cabendo às licitantes o 
direito de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da citada lei. 

http://www.aguasdaprata.sp.gov.br/diario-oficial.php
file:///C:/Users/Cássio/Desktop/Licitações%202014/licitacoes.aguasdaprata@gmail.com
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13 – Prazos – Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia não útil, 
prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

14 – Foro – Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, 
ainda que haja outro mais privilegiado. 

15 – Diante da pandemia da Covid-19, advertimos que todos os participantes do certame deverão 
utilizar máscaras durante toda a participação na sessão, conforme o decreto nº 2850/2020, a saber:  

15.1 – Os participantes, também, deverão estar munidos com canetas esferográficas próprias, 
sendo proibido o empréstimo do item durante a sessão; 

15.2 – Os locais para acomodação serão definidos pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, com distanciamento mínimo de dois metros entre os participantes, devendo todos 
permanecerem no mesmo lugar até o fim da sessão; 

15.3 – A utilização dos banheiros será permitida, sempre prezando pela segurança dos participantes; 

15.4 – Será fornecido álcool em gel pela Administração Pública. 

15.5 – As normas aqui estipuladas visam garantir a segurança dos participantes na realização da 
sessão. 

16 – Anexos – Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Termo de Credenciamento; 

Anexo III – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IV – Declaração de Cooperativa; 

Anexo V – Declaração de Pleno Atendimento; 

Anexo VI – Declarações Diversas Referentes ao Subitem 1.5, Alínea “a” do Item VI; 

Anexo VII – Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme o Marco Legal 
Anticorrupção; 

Anexo VIII – Relação dos veículos a serem utilizados na prestação dos serviços; 

Anexo IX – Declaração de conhecimento dos itinerários; 

Anexo X – Declaração de cadastro individual no Inss ou Pis/Pasep 

Anexo XI - Minuta do Contrato (pessoa jurídica); 

Anexo XII – Minuta do Contrato (pessoa física); 

Anexo XIII– Termo de Ciência e Notificação; 
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Anexo XIV – Modelo de Proposta Padronizada. 

 

Águas da Prata, 27 de agosto de 2021. 

 

 

Regina Helena Janizelo Moraes 
Prefeita Municipal
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ANEXO I 

 

Termo de referência 
 

1. OBJETO 
 

Contratação de pessoa jurídica ou pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar de 
alunos para o ano letivo de 2021, conforme especificações constantes no termo de referência do 
edital. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A Prefeitura Municipal de Estância Hidromineral de Águas de Prata, com intuito de atender a 
necessidade e garantir o pleno atendimento e funcionamento de suas atividades, pretende a 
contratação de Pessoa Física ou Pessoa Jurídica para a prestação de serviços de TRANSPORTE 
ESCOLAR DE ALUNOS PARA O ANO LETIVO DE 2021, visando atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação deste município, para transportar de forma gratuita aos alunos matriculados 
na rede municipal e estadual de ensino do Município. A contratação tem o intuito de proporcionar 
para as crianças e adolescentes uma ferramenta facilitadora para a locomoção ao local de 
aprendizagem, buscando com isso um rendimento escolar satisfatório dos alunos, durante o 
período de vigência do contrato. Dessa forma, faz-se justa e necessária a contratação que dar-se-á 
por meio de licitação, na modalidade Pregão Presencial, ficando sob a responsabilidade do Setor de 
Licitações a realização deste certame. 
 

 
3. DESCRITIVO: 

LINHA - 08 

ITINERÁRIO: Partindo da Escola Capitão João Urias segue para a Fazenda São Martinho, Fazenda 
Tapico, Laticínio da Fazenda Tapico e Sitio Marmita voltando a Escola Capitão João Urias. Em 
seguida parte para a Pousada Cachoeira, Sitio Campinhos e Fazenda Brejão, voltando novamente 
para a escola Capitão João Urias. Parte para Lanchonete da Pista de Cross, Sitio Marmita, Sitio 
Marcoto, Sitio Vandir, Sitio Isidoro Delgado e Fazenda São Martinho, seguindo para escola Capitão 
João Urias. Parte para Vila Paina pela Rodovia de acesso São João da Boa Vista / São Roque da 
Fartura até o KM 15 entrando para o sítio Valverde e Dito Correa, voltando para a escola Capitão 
João Urias. Volta para a Lanchonete da Pista de Cross e para a escola Capitão João Urias.  
HORÁRIOS: das 05h00 às 7h30, das 10h20 às 12h30, das 12h30 às 14h00 e das 17h00 às 19h00  
KM/DIA: 214,4 KM/DIA Perfazendo um total estimado de 4.288 KM/MÊS e 42.880 KM/ANO 
(contabilizando 200 dias, de acordo com o calendário escolar).  
VEÍCULOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 LUGARES  
NÚMERO DE ALUNOS A TRANSPORTAR: 37 de manhã; 24 de tarde  
VALOR MÁXIMO PAGO PELO KM RODADO: R$ 2,35  
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LINHA - 09 

ITINERÁRIO: Partindo da Escola Capitão João Urias e segue pela rodovia Vargem Grande do Sul / 
São Roque da Fartura para o Sítio Boa Esperança, Sítio Lisboa, Fazenda Taquarassu, Fazenda 
Fartura, Fazenda Boa Esperança e Fazenda Serrinha, retornando para escola Capitão João Urias. 
Segue novamente pela mesma rodovia até a entrada da Fazenda São Bento, segue para o sítio 
São João, Sítio Lino Escola e volta para a escola Capitão João Urias.  
HORÁRIOS: das 05h10 às 06h10, das 06h10 às 07h10, das 10h30 às 11h30, 11h30 às 12h30, das 
12h30 às 13h30 e 17h00 às 19h00.  
KM/DIA: 251,6 KM Perfazendo um total estimado de 5.032 KM/MÊS e 50.320 KM/ANO 
(contabilizando 200 dias, de acordo com o calendário escolar).  
VEÍCULOS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 12 LUGARES  
NÚMERO DE ALUNOS A TRANSPORTAR: 16 de manhã; 16 de tarde.  
VALOR MÁXIMO PAGO PELO KM RODADO: R$ 2,25  
 
 
4. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS/BÁSICAS EXIGIDAS PARA OS VEÍCULOS QUE PERCORRERÃO OS 
DIVERSOS ITINERÁRIOS DEFINIDOS NESTE EDITAL: 
 
4.1 VEÍCULOS COM NO MÍNIMO O NÚMERO DE LUGARES DEFINIDO PARA CADA LINHA E SEU 
RESPECTIVO CONDUTOR: 
 

• VEÍCULOS COM ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR DE 1997. 
 

• VEÍCULOS DEVERÃO ESTAR CLASSIFICADOS NA CATEGORIA ALUGUEL (placa vermelha) 
 

• ASPECTOS GERAIS: Os veículos serão do tipo UTILITÁRIO, construídos em uma só unidade, 
movidos por motor próprio, respeitando-se a capacidade dos veículos. Deverão conter na 
carroceria, em toda extensão das partes laterais e traseira, uma faixa horizontal amarela de 
sessenta centímetros de largura onde serão inscritos, com letras pretas, o dístico “ESCOLAR”. 
Sendo o veículo de carroceria de cor amarela, as cores serão invertidas; 
Os veículos deverão conter placa de identificação visível (móvel), na parte frontal (interna) lado 
direito, com a inscrição “A SERVIÇO DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS 
DA PRATA”. 

 

• VENTILAÇÃO 
Todos os veículos devem dispor de sistema de ventilação que assegure a renovação do ar. Os 
veículos poderão utilizar aparelhos de refrigeração de ar, cujo equipamento deverá seguir as 
especificações da ABNT e demais normas. 
 

• JANELAS.  
No caso de a vidraça não ser fixa ou de possuir apenas uma janela a abertura do vão não 
poderá exceder 10 cm. Todas as janelas, inclusive para-brisas e vidro traseiro devem ser 
guarnecidas com vidros de segurança, conforme norma da ABNT (NBR 9491), com 
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transparência mínima de 70% (setenta por cento), exceto os para-brisas que devem ter 
transparência de 75% (setenta e cinco por cento), de acordo com a Resolução N.º 483/74 do 
CONTRAN. 
 

• BANCO DE PASSAGEIRO 
A disposição e o número de bancos devem ser estabelecidos considerando as 
características do serviço, a localização das portas de serviço e a posição do motor. Os bancos 
de passageiros devem ser montados no sentido da marcha do veículo. Os bancos podem ser 
acolchoados e sua estrutura deve ser livre de arestas e saliência.  Deverão existir cintos de 
segurança para todos os passageiros, não devendo ser adaptados. 
 

• TACÓGRAFO/HODÔMETRO 
Todos os veículos devem possuir tacógrafo e hodômetro em perfeito estado de operação 

 
5. UNIFORME 
 
5.1 O(s) condutor(es) dos veículos deverão trabalhar(em) devidamente uniformizado(s), ou seja, 
vestidos com calça ou saia azul marinho, camisa ou blusa azul claro e sapato preto. No caso de 
empresa, poderá ser mantido o uniforme usual da Empresa.  
 
6. FISCALIZAÇÃO 
 
6.1 Cabe à contratante, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos 
serviços, sem prejuízo da obrigação da contratada fiscalizar seus empregados, prepostos e/ou 
subordinados, podendo o fiscal do contrato rejeitar no todo ou em parte os serviços julgados 
insatisfatórios ou que não atendam ao especificado no contrato. 
6.1.1 A licitante declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela contratante. 
6.1.2 A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à perfeita execução dos serviços e às suas 
consequências e implicações próximas ou remotas. 
6.1.3 A verificação e a confirmação da efetiva realização dos serviços contratados serão feitas 
mediante registro pela contratante em formulário próprio, com ciência da empresa contratada, 
realizada pelo fiscal do contrato, que identificará, quando for o caso, para efeito de glosa de faturas, 
as seguintes hipóteses: 
 
I. Ocorrência do tipo “A”: Serviços não realizados; 
II. Ocorrência do tipo “B”: Serviços realizados de modo incorreto ou de qualidade insatisfatória; 
III. Ocorrência do tipo “C”: Não-utilização de identificação pessoal e do veículo e/ou materiais 

de segurança durante a execução dos serviços; 
IV. Ocorrência do tipo “D”: Utilização inadequada dos materiais de segurança, identificações e 

veículo.  
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5.2 Para efeito de emissão de fatura, a contratante confirmará a realização dos serviços, no último 
dia útil do mês, em Boletim de Inspeção. 
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ANEXO II 

 

Termo de Credenciamento 

 

 

A empresa _______________________ (nome empresarial), com sede/endereço na 
_______________________, inscrita no CNP/MF sob o n.º ___________________, representada 
pelo Sr. (a) ________________________, CREDENCIA o (a) Sr. (a), portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ______________________ e inscrito(a) no CPF/MF sob o n.º 
_________________, para representá-la perante o Município da Estância Hidromineral de Águas da 
Prata, em licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 11/2021, podendo formular lances, 
negociar e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em 
todas as fases da licitação. 

 

(Local e data) 

 

_____________________________ 

(Assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 

Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Eu, _______________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 
______________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º ____________________, representante legal 
da licitante _________________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão 
Presencial n.º 11/2021, Processo n.º 57/2021, DECLARO, sob as penas da lei, o seu enquadramento 
na condição de Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da 
Lei Complementar n.º 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo 
diploma legal. 

 

(Local e data) 

 

 

________________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

Declaração de Enquadramento como Cooperativa que preencha as Condições Estabelecidas no 
Artigo 34 da Lei n.º 11.488/2007 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Eu, ________________________________, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
_____________, e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º _____________________, representante legal 
da licitante ___________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão 
Presencial n.º 11/2021, Processo n.º 57/2021, DECLARO, sob as penas da Lei, que: 

a) O Estatuto Social da cooperativa se encontra adequado à Lei n.º 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício 
ou documento equivalente. 

 

 

(Local e data) 

 

 

___________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

Declaração de Pleno Atendimento 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

Eu, _____________________________, representante legal da ___________________________ 
(nome empresarial), interessada em participar do processo licitatório, Pregão Presencial n.º 
11/2021, Processo n.º 57/2021, da Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata, 
DECLARO, sob as penas da lei, que esta empresa atende aos requisitos de habilitação constantes no 
Edital. 

 

(Local e data) 

 

 

_______________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 

Declarações Diversas Referentes ao Subitem 1.5, Alínea “a”, do Item VI 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Nome completo: __________________________________________________________________ 

RG n.º _________________________________ CPF/MF n.º ________________________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a licitante _________________ (nome empresarial), interessada 
em participar do Pregão Presencial n.º 11/2021, Processo nº 57/2021: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição da República Federativa do Brasil; 

b) não possui impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

c) apresentou documentos relativos à situação regular com o contrato social e/ou registro comercial 
em vigência e efetivamente válidos e verídicos na data desta licitação; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 
disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei n.º 
6.019/1974, com redação dada pela Lei n.º 13.467/2017. 

 

 

(Local e data) 

 

___________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação Conforme ao Marco Legal 
Anticorrupção 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, _______________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º _________________ 
e inscrito (a) no CPF/MF sob o n.º _________________, representante legal da licitante 

_________________ (nome empresarial), interessada em participar do Pregão Presencial n.º 
11/2021, Processo n.º 57/2021, DECLARO, sob as penas da lei, especialmente o artigo 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outra licitante ou 
interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outra licitante 
ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) a licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outra licitante ou interessado (a), em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e, 

f) o representante legal da licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 
e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, em atendimento à Lei n.º 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatório público; 
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b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou, 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização 
do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data) 

 

_____________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 
 

Relação dos veículos a serem utilizados na prestação dos serviços 
 

 
Empresa/Nome: _______________________________________________________________ 
 
Endereço completo: ____________________________________________________________ 
 
Fone/Fax: _____________________________________________________________________ 
 
 
 

Ordem N.º RENAVAM Tipo Marca/modelo Placa Ano de Fabricação Lotação 

       

      
 

      
 

      
 

      
 

      
 

 
 

Declaro(amos) que o(s) veículo(s) RENAVAM n.º(s) ____________ acima, não está(ão)classificado(s) 
na categoria aluguel – placa vermelha – e assumo(mimos) o compromisso de sua regularização no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, caso seja(m) adjudicada(s) alguma linha. 
Declaro(amos) ciência quanto a regularização do(s) veículos(s) no prazo acima, sob pena de exclusão 
do processo licitatório.  

 
 

(Local e data) 

 

_____________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 
 

Declaração de conhecimento dos itinerários 
 
 
 
 

 
O proponente __________________, com domicílio (ou sede) na cidade de 

_______________________, Estado_______________, endereço ________________ através de 

seu representante legal (no caso de pessoa jurídica) ______________________, DECLARA, sob as 

penas da lei e para os fins do Pregão Presencial n.º 11/2021, que tem conhecimento das condições 

locais e das peculiaridades dos serviços a serem executados.  

 
Por ser verdade, firmo a presente. 

 
 
 
 
 
 

(Local e data) 

 

_____________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO X 
 
 

Declaração de cadastro individual no Inss ou Pis/Pasep 
(somente para pessoa física) 

 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei e para os devidos fins, o número de minha inscrição no Cadastro 

Individual do INSS ou do PIS/PASEP em atendimento ao Decreto n.º 2813 de 20 de outubro de 1998. 

INSCRIÇÃO NO INSS N.º _______________________________ ou 

PIS/PASEP N.º ____________________________________________ 

 
Por ser verdade, firmo a presente. 
 

 
 

 
 
 
 

(Local e data) 

 

_____________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI 

 

Minuta de Termo de Contrato  

(Pessoa Jurídica) 

 

Processo n.º 57/2021 

Pregão n.º 11/2021 

Contrato n.º XX/20XX 

 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
ÁGUAS DA PRATA E XXXX TENDO POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PESSOA 
FÍSICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS PARA O ANO 
LETIVO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL. 

 

 

O Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, por intermédio de sua Prefeita, Sr. Regina 
Helena Janizelo Moraes, doravante designado “CONTRATANTE”, e ______________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º _________________, com sede na _____________________, a seguir 
denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo Senhor (a) _____________________, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º _______________________ e inscrito (a) no CPF/MF 
sob o n.º __________________, em face da adjudicação efetuada no Pregão Presencial em epígrafe, 
celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei n.º 
8.666/1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 
 

Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços de transporte escolar do Município para 
o ano letivo de 2021, nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Processo 
Administrativo licitatório nº XX/20XX, e na(s) linha(s) abaixo identificada, ficando estabelecido o 
valor de R$. _________ (_______), por quilômetro rodado, perfazendo o total estimativo mensal de 
R$. _____________ e anual de R$. __________ ( __________ ): 
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LINHA(S) N.º(S): 
 
DESCRIÇÃO (Trajeto): 
 
VEÍCULO: 
Marca: 
Tipo: 
Ano de Fabricação: 
Cor: 
Lotação 
Placa: 
Certificado de Propriedade n.º 
Renavam: 
 
Nome do Condutor: 
Endereço: 
RG n.º 
CNH: 
 
§ 1.º O veículo acima somente poderá ser substituído por outro, desde que atenda às condições 
acima descritas, substituição condicionada à prévia anuência da CONTRATANTE. 
 
§ 2.º O Condutor somente poderá ser substituído, mediante comprovação (atestados) e com prévia 
anuência da CONTRATANTE. 

 
§3.º A quilometragem especificada neste contrato constitui uma estimativa, podendo haver 
acréscimo ou diminuição nos limites previstos na Lei 8.666/93 e alterações. 
 
§ 4.º. Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusas todas as despesas com combustíveis, 
manutenção corretiva e preventiva dos veículos, mão-de-obra, uniformes, crachás, planilhas de 
quilometragem, relatórios de bordo, identificação dos veículos e itinerários, pasta com listagens de 
passageiros, tacógrafos, hodômetros, alimentação, seguro dos veículos e passageiros, tributos e 
encargos sociais de quaisquer espécies e demais despesas necessárias à completa execução do 
contrato. 
 
§ 5.º. Excepcionalmente poderá ser utilizado o transporte para alunos e professores em 
comemorações cívicas comprovadas através de declaração de frequência emitida pelo 
estabelecimento de ensino com os dados referentes a execução dos serviços e assinatura do 
diretor(a) do estabelecimento de ensino, juntamente com a ordem de serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
 

Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem 
transcritos: 
I - Edital de PREGÃO n.º 11/2021 e seus anexos; 
II - Proposta da CONTRATADA, datada de ... de ... de 2021; 
III - Cópias autenticadas dos Certificados de Propriedade dos Veículos; 
IV - Cópias autenticadas do(s) Bilhete(s) de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 
(DPVAT) n.º(s): 
V - Relação do(s) veículo(s) que será(ão) utilizado(s) para a execução do objeto deste 
contrato. 

 
§ 1.º. Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes para, em conjunto 
com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
§ 2.º. Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão objeto de 
acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Constatando-se o recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Educação, O MUNICÍPIO 
efetuará o pagamento à CONTRATADA, mensalmente, até o dia 20 (vinte), mediante o 
encaminhamento da Nota Fiscal/Fatura dos serviços prestados no mês anterior e o termo de 
recebimento definitivo, à Tesouraria. 
 
Parágrafo Único: O pagamento será feito no setor da Tesouraria da Prefeitura, em cheque nominal 
a empresa contratada.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

O prazo de vigência deste contrato será contado da data da sua assinatura até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado ou renovado nos limites da lei. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
O recebimento definitivo, aceitação e fiscalização do objeto deste contrato serão feitos por 
servidores designados pela Secretaria Municipal de Educação. O recebimento definitivo será dado, 
mensalmente, em até 02 (dois) dias úteis após a conclusão dos serviços de cada mês. 
 
§ 1.º. A Secretaria Municipal de Educação, através dos servidores designados, poderá, em qualquer 
ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu 
critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA corrigir as 
eventuais falhas imediatamente. 
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I - A fiscalização averiguará, entre outros, os seguintes aspectos na execução do 
Contrato: 
a) Se todos os funcionários contratados estão devidamente registrados, 
mediante a conferência, sempre que necessária, do livro de registro e Carteira Profissional; 
b) Se os funcionários registrados possuem bom histórico no cumprimento da 
legislação de trânsito, averiguando, mediante consulta on line no site do Detran, a pontuação 
relativa às infrações de trânsito cometidas; 
c) Se todos os motoristas possuem habilitação equivalente ao veículo que dirige, 
bem como se possui curso relativo à condução de escolares em instituições autorizadas pelo 
Contran (Denatran); 
 
§ 2.º. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização Municipal, possibilitando a verificação do 
estado geral de conservação do(s) veículo(s), fornecer semanalmente o disco do tacógrafo, fornecer 
mensalmente a lista com a frequência diária dos alunos que são transportados e, quando solicitado 
fornecer todos os dados e elementos relativos aos serviços. 
 
§ 3.º. Qualquer falha na execução dos serviços ou irregularidades constatadas no(s) veículo(s), que 
atentem contra a segurança e conforto dos usuários transportados, serão notificados à 
CONTRATADA para que proceda à sua regularização, sob pena de sofrer processo administrativo 
que possa resultar em declaração de inidoneidade por até 2 (dois) anos, sem prejuízos de outras 
penalidades, entre elas a rescisão do contrato, sem direito de pleitear indenização ou multa de 
qualquer natureza. 
 
§ 4.º. No caso de os Fiscais de Contrato constatarem irregularidades durante as fiscalizações, será 
emitido um termo de notificação para o contratado tomar ciência do ocorrido; esse termo conterá 
todos os dados necessários que identifiquem a linha/itinerário, empresa, data, assunto, 
observações, nome do motorista, assinatura do responsável pela fiscalização, assinatura e data da 
ciência pelo responsável pela contratada.  
 
§ 5.º. Cabe ao Município, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos 
serviços, sem prejuízo da obrigação da contratada fiscalizar seus empregados, prepostos e/ou 
subordinados, podendo o fiscal do contrato rejeitar no todo ou em parte os serviços julgados 
insatisfatórios ou que não atendam ao especificado no contrato. 
 
§ 6.º. A Contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela empresa contratante. 
 
§ 7.º. A existência e a atuação da fiscalização do Município em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à perfeita execução dos serviços e às suas 
consequências e implicações próximas ou remotas. 
 
§ 8.º. A verificação e a confirmação da efetiva realização dos serviços contratados serão feitas 
mediante registro pela contratante em formulário próprio, com ciência da empresa contratada, 
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realizada pelo fiscal do contrato, que identificará, quando for o caso, para efeito de glosa de faturas, 
além das demais exigências constantes no presente contrato, as seguintes hipóteses: 
I. Ocorrência do tipo “A”: Serviços não realizados; 
II. Ocorrência do tipo “B”: Serviços realizados de modo incorreto ou de qualidade insatisfatória; 
III. Ocorrência do tipo “C”: Não-utilização de identificação pessoal e do veículo e/ou materiais de 
segurança durante a execução dos serviços; 
IV. Ocorrência do tipo “D”: Utilização inadequada dos materiais de segurança, identificações e 
veículo.  

 
§ 9.º. Para efeito de emissão de fatura, o Município confirmará a realização dos serviços, no último 
dia útil do mês, em formulário próprio. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da CONTRATADA, durante 
todo o prazo de vigência contratual: 
I - Efetuar o pagamento de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
tributários resultantes da execução do contrato; 
II - Apresentar, sempre que solicitado, durante a vigência do contrato, documentos que 
comprovem o fiel cumprimento à legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, 
em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 
III - Manter representante da empresa, no Município de São João da Boa Vista ou Águas 
da Prata, ambas no Estado de São Paulo, com plenos poderes para atender, encaminhar e/ou decidir 
todos os procedimentos e/ou determinações referentes ao presente Contrato; 
IV - Efetuar manutenções preventivas e corretivas, sempre que necessário, mantendo 
em perfeitas condições os para-choques; faróis (alto/baixo); sinaleiras; luz de freios; luz de relê; 
pisca-pisca; pisca - alerta; luz interna; pneus (que deverão estar sempre em condições de rodagem); 
estepe; painel; maçaneta (interna e externa); limpador (para-brisas); espelhos/retrovisores; lataria; 
pintura; extintor de incêndio; buzina; freio de mão; assoalho; teto; escapamento; triângulo; macaco; 
chave de rodas; cintos de segurança; vidros; estofados; faixa amarela; lanternas; limitador de 
janelas; tacógrafo, hodômetro e saída de emergência; 
V - Prestar os serviços objeto deste contrato, em conformidade com os requisitos de 
QUALIDADE, UTILIDADE E SEGURANÇA e às normas do Ministério do Trabalho, Código de Defesa do 
Consumidor, ABNT, Legislação de Trânsito, e demais pertinentes em vigência; 
VI - Obedecer aos horários, locais e trajetos determinados pelo MUNICÍPIO; 
VII - Tratar os alunos(as) e professores(as) com todo respeito e dedicação, sendo que, 
qualquer reclamação dos usuários do serviço a esse respeito, implicará em rescisão contratual com 
a aplicação das sanções cabíveis, após procedimento administrativo que garanta a defesa do 
Contratado; 
VIII - Responsabilizar-se, pela conservação e manutenção preventiva e corretiva do(s) 
veículos que fará(ão) o transporte objeto deste contrato, devendo o mesmo (todos eles) estar(em) 
em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento; 
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IX - Fiscalizar o trabalho de seus motoristas, garantindo o fiel cumprimento da legislação 
de trânsito, e assegurando que apenas motoristas devidamente habilitados e uniformizados os 
conduzam; 
X - Colocar à disposição do Município outro veículo, de ano de fabricação não inferior ao 
exigido no processo licitatório, em perfeito estado de funcionamento e conservação, na ocorrência 
de alguma eventualidade com o veículo contratado, sem que haja qualquer custo adicional para o 
MUNICÍPIO; 
XI - Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do(s) veículos 
e seus acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa de seus motoristas, bem como por falha 
ou defeito mecânico; 
XII - Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do PREGÃO n.º 01/2016, durante a 
vigência deste contrato; 
XIII - Apresentar as alterações sofridas no(s) veículo(s) utilizado(s) na execução dos 
serviços, tão logo ocorrerem; 
XIV - Comunicar qualquer substituição de motoristas, oficialmente, comprovando as 
condições exigidas para a execução do Contrato; 
XV - Manter os veículos sempre limpos e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, conservando sempre no interior do(s) veículo(s) em local visível o respectivo cartaz 
“a serviço da PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE ÁGUAS DA PRATA”; 
XVI -  Somente iniciar a execução dos serviços deste Contrato após receber a “Ordem de 
Serviço” emitida pelo Departamento de Educação; 
XVII - Não transportar elementos e indivíduos estranhos ao objeto deste Contrato (carona); 
XVIII - Executar o objeto contratual de forma rigorosa, atendendo as ordens de serviço da 
Secretaria Municipal de Educação. Na ocorrência de casos fortuitos devidamente justificados e 
autorizados pela Secretaria Municipal de Educação, a contratada fica isenta das multas 
estabelecidas pelo atraso dos serviços, desde que solicite por escrito em até 01 (um) dia útil 
posterior à ocorrência; 
XIX - Ter Autorização para Transporte de Escolares, prevista na Portaria n.º 1.153, de 26 
de agosto de 2002 – DETRAN-SP, bem como submeter o veículo à inspeção semestral; 
XX - Em caso de aumento do nº. de alunos transportados em quantidade superior à 
capacidade máxima do veículo vinculado à prestação de serviços objeto deste contrato, é facultado 
à contratada requerer a substituição do veículo por outro, desde que de ano de fabricação não 
inferior ao exigido no processo licitatório e que o aumento esteja dentro do limite máximo 
permitido pela legislação para alteração de contrato, devendo o veículo estar em perfeito estado 
de funcionamento e conservação, obedecer todas as exigências dispostas no edital, neste 
instrumento e na legislação pertinente, bem como que não haja qualquer custo adicional para o 
MUNICÍPIO. Neste caso, havendo a concordância expressa da contratante, será formalizada a 
alteração do veículo mediante a assinatura de termo aditivo. 
XXI -  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da CONTRATANTE, durante 
todo o prazo de vigência contratual: 
I - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do 
contrato; 
II - Fiscalizar a execução do objeto deste contrato podendo, em decorrência, solicitar 
fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de 
procedimentos, as quais a mesma atenderá no prazo mínimo necessário; 
III - Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento 
do contrato; 
IV - Zelar pela boa qualidade do serviço, bem como estimular sua eficiência, receber e 
apurar reclamações de usuários; 
V - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no contrato; 
VI - Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
VII - Emitir as ordens de serviço; 
VIII - Autorizar, após requerimento da CONTRATADA e mediante assinatura de termo 
aditivo, em caso de aumento do nº. de alunos transportados em quantidade superior à capacidade 
máxima do veículo vinculado à prestação de serviços objeto deste contrato, a substituição do 
veículo por outro, desde que de ano de fabricação não inferior ao exigido no processo licitatório, 
que o aumento esteja dentro do limite máximo permitido pela legislação para alteração de contrato, 
devendo o veículo estar em perfeito estado de funcionamento e conservação, obedecer todas as 
exigências dispostas no edital, neste instrumento e na legislação pertinente, bem como que não 
haja qualquer custo adicional para a CONTRATANTE. 

 
§ 1.º. Para efeito de alterações, aumentos ou diminuições de percursos, o Departamento de 
Educação, emitirá ordem de serviços, contendo: 
I - Datas das alterações dos percursos a serem acrescidos ou diminuídos; 
II - Alterações, aumentos ou diminuições, com o número da linha e itinerário com os 
respectivos locais e pontos do percurso; 
III - Os quilômetros a serem aumentados ou diminuídos; 
IV - Justificativa da alteração; 
V - Assinatura do funcionário responsável pela autorização dos serviços. 

 
§ 2.º. As “Ordens de Serviço”, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício cabendo ao Secretaria 
Municipal de Educação expedi-las. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
 

A Contratada ficará sujeita ao pagamento de multa, na forma descrita abaixo, em razão da 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Parágrafo Oitavo da Cláusula Quinta do presente 
Contrato, devidamente verificadas e confirmadas pelo fiscal do contrato, com a ciência do 
representante da Contratada: 
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I. de cinco por cento para cada ocorrência do tipo “A”, calculado sobre a fatura do mês em que 
se verificar a ocorrência; 

II. de um por cento para cada ocorrência dos tipos “B”, “C” e “D”, calculado sobre o valor da 
fatura mensal. 

 
§ 1.º. As multas ficarão limitadas a cem por cento do valor da fatura mensal. 
 
§ 2.º. A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente contrato 
implicam no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato. 
 
§ 3.º. A recusa injustificada do vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a Nota de 
Empenho, para os efeitos de aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação. 
 
§ 4.º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de demais 
sanções previstas em lei. 
 
§ 5.º. Pela falta do transporte diário, e/ou atraso, por aproximadamente 30 (trinta) minutos por 
mês, será aplicada multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da fatura de serviços 
a ser pago no mês.   
 
§ 6.º. Por viagens não completadas sem justa causa, abandono parcial das linhas, uso de veículos 
não padronizados, uso de um veículo para atendimento de duas linhas em horário simultâneo, será 
aplicada multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do preço da fatura de serviços pago no 
mês imediatamente anterior.   
 
§ 7.º. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será 
nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações 
legais e contratuais cabíveis. 
 
§ 8.º. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da CONTRATADA, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
§ 9.º. Na ocorrência do(s) fato(s) abaixo elencados a Secretaria Municipal de Educação emitirá 
Advertência por escrito, solicitando providências do Contratado, no sentido de sanar o problema, 
sendo-lhe aplicadas as penalidades legais quando da reincidência do(s) mesmo(s): 

I - Fumar no interior do veículo; 
II - Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 
III - Motorista sem uniforme e/ou sem crachá de identificação em lugar visível aos 

usuários do veículo; 
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IV - Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o 
embarque e desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 

V - Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
VI - Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado (carona); 
VII - Executar transporte gratuito de passageiros não autorizados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 
VIII - Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
IX - Operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos 

regulamentares emitidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
X - Não comunicar à Secretaria Municipal de Educação qualquer tipo de ocorrência na 

execução dos serviços; 
XI - Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de 

necessidades especiais; 
XII - Motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e 

conforto dos passageiros; 
XIII - Motorista estar em serviço alcoolizado ou sob efeito de substância tóxica; 
XIV - Colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança; 
XV - Não atender a intimação da Secretaria Municipal de Educação para retirar de 

circulação veículo em condições consideradas inadequadas. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

O MUNICÍPIO se reserva o direito de rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
I - Quando a CONTRATADA falir, dissolver a sociedade ou modificar a sua finalidade de 
modo que, a juízo do MUNICÍPIO, prejudique a execução do contrato; 
II - Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte o contrato, qualquer cessão, 
subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será nula de pleno direito e 
sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais 
cabíveis. 
III - Quando a CONTRATADA não cumprir ou cumprir irregularmente quaisquer das 
demais obrigações contratuais. 
IV - Caso a qualidade dos serviços não corresponda ao que foi ajustado, o contrato 
será rescindido, sem ônus para o Município, mediante procedimento administrativo, 
assegurada ampla defesa e o contraditório. 
§ 1.º. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens relacionados nesta cláusula, 
implicará na apuração de perdas e danos, e sujeitará a CONTRATADA a retenção dos créditos 
decorrentes deste contrato até o limite dos prejuízos causados ao MUNICÍPIO, sem embargos da 
aplicação das demais penalidades previstas neste instrumento e na legislação aplicável. 
 
§ 2.º. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, 
poderá o presente contrato ser rescindido por mútuo acordo, recebendo a CONTRATADA o valor 
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dos serviços prestados até a data da rescisão, excluída sempre qualquer indenização por parte do 
MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
nº__________________________________________ Secretaria Municipal de Educação. 
 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Contrato, 
perante o Foro da Comarca de São João da Boa Vista, não obstante qualquer mudança de domicílio 
da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas. 
 

Águas da Prata, ____ de ____________ de 202X. 

 

 

                                           

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 
 

(Nome, RG e CPF) 

 
 

(Nome, RG e CPF) 
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ANEXO XII 

 

Minuta de Termo de Contrato  

(Pessoa física) 
 

Processo n.º 57/2021 

Pregão n.º 11/2021 

Contrato n.º XX/20XX 

 
 
TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE A 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE 
ÁGUAS DA PRATA E XXXX TENDO POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PESSOA 
FÍSICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS PARA O ANO 
LETIVO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL. 
 

 

O Município da Estância Hidromineral de Águas da Prata, por intermédio de sua Prefeita, Sr. Regina 
Helena Janizelo Moraes, doravante designado “CONTRATANTE”, e ______________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º _________________, com sede na _____________________, a seguir 
denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo Senhor (a) _____________________, 
portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º _______________________ e inscrito (a) no CPF/MF 
sob o n.º __________________, em face da adjudicação efetuada no Pregão Presencial em epígrafe, 
celebram o presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei n.º 
8.666/1993, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes 
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 

 
Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços de transporte escolar do Município para 
o ano letivo de 2021, nas especificações e na documentação levada a efeito pelo Processo n.º 
57/2021, e na(s) linha(s) abaixo identificada, ficando estabelecido o valor de R$. ______ (________), 
por quilômetro rodado, para a linha n.º ____, perfazendo o total estimativo mensal de R$. ____ 
(____) e anual de R$. _____ ( _______ ): 
 
 LINHA(S) N.º(S): 
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DESCRIÇÃO (Trajeto): 
 
VEÍCULO: 
Marca: 
Tipo: 
Ano de Fabricação: 
Cor: 
Lotação 
Placa: 
Certificado de Propriedade n.º 
Renavam: 
 
Nome do Condutor: 
Endereço: 
RG n.º 
CNH: 
 
§ 1.º O veículo acima somente poderá ser substituído por outro, desde que atenda às condições 
acima descritas, substituição condicionada à prévia anuência da CONTRATANTE. 
 
§ 2.º O Condutor somente poderá ser substituído, mediante comprovação (atestados) e com prévia 
anuência da CONTRATANTE. 
 
§ 3.º. A quilometragem especificada neste contrato constitui uma estimativa, podendo haver 
acréscimo ou diminuição nos limites previstos na Lei 8.666/93 e alterações. 
 
§ 4.º Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusas todas as despesas com combustíveis, 
manutenção corretiva e preventiva dos veículos, mão-de-obra, uniformes, crachás, planilhas de 
quilometragem, relatórios de bordo, identificação dos veículos e itinerários, pasta com listagens de 
passageiros, tacógrafos, hodômetros, alimentação, seguro dos veículos e passageiros, tributos e 
encargos sociais de quaisquer espécies e demais despesas necessárias à completa execução do 
contrato. 
 
§ 5.º Excepcionalmente poderá ser utilizado o transporte para alunos e professores em 
comemorações cívicas comprovadas através de declaração de frequência emitida pelo 
estabelecimento de ensino com os dados referentes a execução dos serviços e assinatura do 
diretor(a) do estabelecimento de ensino, juntamente com a ordem de serviço emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
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Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem 
transcritos: 
I. Edital de PREGÃO n.º 11/2021 e seus anexos; 
II. Proposta da CONTRATADA, datada de ... de ... de 2021; 
III. Cópias autenticadas do Certificado de Propriedade do Veículo; 
IV. Cópias autenticadas do Bilhete de Seguro Obrigatório de Danos Pessoais (DPVAT) nº;  
V. Declaração de vistoria do veículo e adequação do mesmo ao instrumento convocatório, 
assinada pelo fiscal do contrato; 
 
§ 1.º Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes para, em conjunto 
com este contrato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
 
§ 2.º Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, as mesmas serão objeto de 
acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
Constatando-se o recebimento definitivo pela Secretaria Municipal Educação, o MUNICÍPIO 
efetuará o pagamento à CONTRATADA, mensalmente, até o dia 20 (vinte), mediante o 
encaminhamento do Recibo de Pagamento à Autônomos – RPA dos serviços prestados no mês 
anterior, à Tesouraria. 
 
Parágrafo Único: O pagamento será feito no setor da Tesouraria da Prefeitura, em cheque nominal 
ao prestador de serviço contratado.  
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

O prazo de vigência deste contrato será contado da data da sua assinatura até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado ou renovado nos limites da lei. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

O recebimento, aceitação e fiscalização do objeto deste contrato será feito por servidores do 
designado pela Secretaria Municipal de Educação. 
 
§ 1.º A Secretaria Municipal de Educação, através dos fiscais designados, poderá, em qualquer 
ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu 
critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA corrigir as 
eventuais falhas imediatamente. 
I - A fiscalização averiguará, entre outros, os seguintes aspectos na execução do 
Contrato: 
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a) Se o motorista possui bom histórico no cumprimento da legislação de trânsito, 
averiguando, mediante consulta on line no site do Detran, a pontuação relativa às infrações de 
trânsito cometidas; 
b) Se é a própria pessoa física Contratada quem executa os serviços, objeto licitado. 
 
§ 2.º A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização Municipal, possibilitando a verificação do 
estado geral de conservação do(s) veículo(s), fornecer semanalmente o disco do tacógrafo, fornecer 
mensalmente a lista com a frequência diária dos alunos que são transportados e, quando solicitado 
fornecer todos os dados e elementos relativos aos serviços. 
 
§ 3.º A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização Municipal, possibilitando a verificação do 
estado geral de conservação do(s) veículo(s) e a fornecer, quando solicitado, todos os dados e 
elementos relativos aos serviços. 
 
§ 4.º Qualquer falha na execução dos serviços ou irregularidades constatadas no(s) veículo(s), que 
atentem contra a segurança e conforto dos usuários transportados, serão notificados à 
CONTRATADA para que proceda à sua regularização, sob pena de sofrer processo administrativo 
que possa resultar em declaração de inidoneidade por até 2 (dois) anos, sem prejuízos de outras 
penalidades, entre elas a rescisão do contrato, sem direito de pleitear indenização ou multa de 
qualquer natureza. 
 
§ 5.º No caso de os Fiscais constatarem irregularidades durante as fiscalizações, será emitido um 
termo de notificação para o Contratado tomar ciência do ocorrido; esse termo conterá todos os 
dados necessários que identifiquem a linha/itinerário, contratado, data, assunto, observações, 
nome do motorista, assinatura do responsável pela fiscalização, assinatura e data da ciência pelo 
responsável pelo contrato.  
 
§ 6.º Cabe ao Município, a seu critério, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização dos 
serviços, sem prejuízo da obrigação do Contratado fiscalizar seus empregados, prepostos e/ou 
subordinados, podendo o fiscal do contrato rejeitar no todo ou em parte os serviços julgados 
insatisfatórios ou que não atendam ao especificado no contrato. 
 
§ 7.º A Contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela empresa contratante. 
 
§ 8.º A existência e a atuação da fiscalização do Município em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada no que concerne à perfeita execução dos serviços e às suas 
consequências e implicações próximas ou remotas. 
 
§ 9.º A verificação e a confirmação da efetiva realização dos serviços contratados serão feitas 
mediante registro pela contratante em formulário próprio, com ciência do Contratado, realizada 
pelo fiscal, que identificará, quando for o caso, para efeito de glosa de faturas, além das demais 
exigências constantes no presente contrato, as seguintes hipóteses: 
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I. Ocorrência do tipo “A”: Serviços não realizados; 
II. Ocorrência do tipo “B”: Serviços realizados de modo incorreto ou de qualidade insatisfatória; 
III. Ocorrência do tipo “C”: Não-utilização de identificação pessoal e do veículo e/ou materiais de 
segurança durante a execução dos serviços; 
IV. Ocorrência do tipo “D”: Utilização inadequada dos materiais de segurança, identificações e 
veículo.  
 
§ 10.º O Contratado deverá conduzir o veículo, somente sendo permitida sua substituição em caso 
de enfermidade, devidamente comprovada mediante Laudo médico.  

 
§ 11.º Para efeito de emissão de fatura, o Município confirmará a realização dos serviços, no último 
dia útil do mês, em formulário próprio. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da CONTRATADA, durante 
todo o prazo de vigência contratual: 
I - Efetuar manutenções preventivas e corretivas, sempre que necessário, mantendo 
em perfeitas condições os para-choques; faróis (alto/baixo); sinaleiras; luz de freios; luz de relê; 
pisca-pisca; pisca - alerta; luz interna; pneus (que deverão estar sempre em condições de rodagem); 
estepe; painel; maçaneta (interna e externa); limpador (para-brisa); espelhos/retrovisores; lataria; 
pintura; extintor de incêndio; buzina; freio de mão; assoalho; teto; escapamento; triângulo; macaco; 
chave de rodas; cintos de segurança; números; vidros; estofados; faixa amarela; lanternas; limitador 
de janelas; tacógrafo, hodômetro e saída de emergência; 
II - Prestar os serviços objeto deste contrato, em conformidade com os requisitos de 
QUALIDADE, UTILIDADE E SEGURANÇA e às normas do Ministério do Trabalho, Código de Defesa do 
Consumidor, ABNT, Legislação de Trânsito, e demais pertinentes em vigência; 
III - Obedecer aos horários, locais e trajetos determinados pelo MUNICÍPIO; 
IV - Tratar os alunos com todo respeito e dedicação, sendo que, qualquer reclamação dos 
usuários do serviço a esse respeito, implicará em rescisão contratual com a aplicação das sanções 
cabíveis, após procedimento administrativo que garanta a defesa do Contratado; 
V - Responsabilizar-se, pela conservação e manutenção preventiva e corretiva do veículo 
que fará o transporte objeto deste contrato, devendo o mesmo estar em perfeitas condições de 
uso, conservação e funcionamento; 
VI - Colocar à disposição do Município outro veículo, de ano de fabricação não inferior ao 
exigido no processo licitatório, em perfeito estado de funcionamento e conservação, na ocorrência 
de alguma eventualidade com o veículo contratado, sem que haja qualquer custo adicional para o 
MUNICÍPIO; 
VII - Cobrir eventuais danos, furtos, roubos, incêndios, avarias em qualquer do(s) veículos 
e seus acessórios, inclusive de terceiros, por dolo ou culpa da Contratada, bem como por falha ou 
defeito mecânico; 
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VIII - Manter, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de PREGÃO n.º 11/2021, durante a 
vigência deste contrato; 
IX - Manter o veículo sempre limpo e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, conservando sempre no interior do(s) veículo(s) em local visível o respectivo cartaz 
“a serviço da PREFEITURA DE ÁGUAS DA PRATA”; 
X - Somente iniciar a execução dos serviços deste Contrato após receber a “Ordem de 
Serviço” emitida pela Secretaria Municipal de Educação 
XI - Não transportar elementos estranhos ao objeto deste Contrato; 
XII - Executar o objeto contratual de forma rigorosa, atendendo as ordens de serviço da 
Secretaria Municipal de Educação. Na ocorrência de casos fortuitos devidamente justificados e 
autorizados pela Secretaria Municipal de Educação, a contratada fica isenta das multas 
estabelecidas pelo atraso dos serviços, desde que solicite por escrito em até 01 (um) dia útil 
posterior à ocorrência; 
XIII - Ter Autorização para Transporte de Escolares, prevista na Portaria n.º 1.153, de 26 de agosto 
de 2002 – DETRAN-SP, bem como submeter o veículo à inspeção semestral; 
XIV - Em caso de aumento do n.º de alunos transportados em quantidade superior à capacidade 
máxima do veículo vinculado à prestação de serviços objeto deste contrato, é facultado à contratada 
requerer a substituição do veículo por outro, desde que de ano de fabricação não inferior ao exigido 
no processo licitatório e que o aumento esteja dentro do limite máximo permitido pela legislação 
para alteração de contrato, devendo o veículo estar em perfeito estado de funcionamento e 
conservação, obedecer todas as exigências dispostas no edital, neste instrumento e na legislação 
pertinente, bem como que não haja qualquer custo adicional para o MUNICÍPIO. Neste caso, 
havendo a concordância expressa da contratante, será formalizada a alteração do veículo mediante 
a assinatura de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações da CONTRATANTE, 
durante todo o prazo de vigência contratual: 
I - Notificar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do 
contrato; 
II - Fiscalizar a execução do objeto deste contrato podendo, em decorrência, solicitar 
fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de 
procedimentos, as quais a mesma atenderá no prazo mínimo necessário; 
III - Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessárias ao fiel cumprimento 
do contrato; 
IV - Zelar pela boa qualidade do serviço, bem como estimular sua eficiência, receber e 
apurar reclamações de usuários; 
V - Efetuar o pagamento de acordo com o previsto no contrato; 
VI - Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
VII - Emitir as ordens de serviço; 
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VIII - Autorizar, após requerimento da CONTRATADA e mediante assinatura de termo 
aditivo, em caso de aumento do n.º de alunos transportados em quantidade superior à capacidade 
máxima do veículo vinculado à prestação de serviços objeto deste contrato, a substituição do 
veículo por outro, desde que de ano de fabricação não inferior ao exigido no processo licitatório, 
que o aumento esteja dentro do limite máximo permitido pela legislação para alteração de contrato, 
devendo o veículo estar em perfeito estado de funcionamento e conservação, obedecer todas as 
exigências dispostas no edital, neste instrumento e na legislação pertinente, bem como que não 
haja qualquer custo adicional para a CONTRATANTE. 
 
§ 1.º Para efeito de alterações, aumentos ou diminuições de percursos, a Secretaria Municipal de 
Educação, emitirá ordem de serviços, contendo: 
I - Datas das alterações dos percursos a serem acrescidos ou diminuídos; 
II - Alterações aumentos ou diminuições, com o número da linha e itinerário com os 
respectivos locais e pontos do percurso; 
III - Os quilômetros a serem aumentados ou diminuídos; 
IV - Justificativa da alteração; 
V - Assinatura do funcionário responsável pela autorização dos serviços. 

 
§ 2.º As “Ordens de Serviço”, exceto as de rotina, deverão ser feitas por ofício cabendo à Secretaria 
Municipal de Educação expedi-las. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 
A Contratada ficará sujeita ao pagamento de multa, na forma descrita abaixo, em razão da 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no Parágrafo oitavo da cláusula quinta do presente 
Contrato, devidamente verificadas e confirmadas pelo fiscal do contrato, com a ciência do 
representante da Contratada: 
I. De cinco por cento para cada ocorrência do tipo “A”, calculado sobre a fatura do mês em que se 
verificar a ocorrência; 
II. De um por cento para cada ocorrência dos tipos “B”, “C” e “D”, calculado sobre o valor da fatura 
mensal. 
 
§ 1.º As multas ficarão limitadas a cem por cento do valor da fatura mensal. 
 
§ 2.º A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente contrato 
implicam no pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do 
contrato. 
 
§ 3.º A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, para os efeitos de 
aplicação de multa, equivale à inexecução total da sua obrigação. 
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§ 4.º A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa do prestador inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de 
demais sanções previstas em lei. 
 
§ 5.º Pela falta do transporte diário, e/ou atraso, por aproximadamente 30 (trinta) minutos por mês, 
será aplicada multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor da fatura de serviços pago 
no mês imediatamente anterior. 
 
§ 6.º Por viagens não completadas sem justa causa, abandono parcial das linhas, uso de veículo não 
padronizado, uso de um veículo para atendimento de duas linhas em horário simultâneo, será 
aplicada multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do preço da fatura de serviços a ser pago 
no mês.   
 
§ 7.º Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será 
nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações 
legais e contratuais cabíveis. 
 
§ 8.º A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento que 
garanta a prévia defesa da CONTRATADA, não exclui a possibilidade de aplicação de outras sanções 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 
 
§ 9.º Na ocorrência do(s) fato(s) abaixo elencados a Secretaria Municipal de Educação emitirá 
Advertência por escrito, solicitando providências do Contratado, no sentido de sanar o problema, 
sendo-lhe aplicadas as penalidades legais quando da reincidência do(s) mesmo(s): 

I - Fumar no interior do veículo; 
II - Permitir a atividade de vendedores ambulantes no interior do veículo; 
III - Motorista sem crachá de identificação em lugar visível aos usuários do veículo; 
IV - Motorista estacionar o veículo fora dos locais determinados, bem como permitir o 

embarque e desembarque de alunos fora dos locais pré-determinados; 
V - Motorista colocar o veículo em movimento com a porta aberta; 
VI - Permitir a entrada de pessoas estranhas ao transporte efetuado (carona); 
VII - Executar transporte gratuito de passageiros não autorizados pela Secretaria 

Municipal de Educação. 
VIII - Destratar passageiros ou manter comportamento inconveniente quando em serviço; 
IX - Operar veículo em desacordo com as especificações definidas nos atos 

regulamentares emitidos pela Secretaria Municipal de Educação; 
X - Não comunicar ao Departamento de Educação qualquer tipo de ocorrência na 

execução dos serviços; 
XI - Não dar atendimento adequado, bem como auxílio aos alunos possuidores de 

necessidades especiais; 
XII - Motorista dirigir o veículo de forma perigosa, comprometendo a segurança e 

conforto dos passageiros; 
XIII - Motorista estar em serviço alcoolizado ou sob efeito de substância tóxica; 
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XIV - Colocar em operação veículo que não apresente condições de segurança; 
XV - Não atender a intimação da Secretaria Municipal de Educação para retirar de 

circulação veículo em condições consideradas inadequadas; 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
O MUNICÍPIO se reserva o direito de rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos 
seguintes casos: 
I - Quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte o contrato, qualquer cessão, 
subcontratação ou transferência feita sem autorização do Município, será nula de pleno direito e 
sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das combinações legais e contratuais 
cabíveis. 
II - Quando a CONTRATADA não cumprir ou cumprir irregularmente quaisquer das 
demais obrigações contratuais. 
III - Caso a qualidade dos serviços não corresponda ao que foi ajustado, o contrato será 
rescindido, sem ônus para o Município, mediante procedimento administrativo, assegurada 
ampla defesa e o contraditório. 
§ 1.º. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens relacionados nesta cláusula, 
implicará na apuração de perdas e danos, e sujeitará a CONTRATADA a retenção dos créditos 
decorrentes deste contrato até o limite dos prejuízos causados ao MUNICÍPIO, sem embargos da 
aplicação das demais penalidades previstas neste instrumento e legislação aplicável. 
§ 2.º. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, 
poderá o presente contrato ser rescindido por mútuo acordo, recebendo a CONTRATADA, o valor 
dos serviços prestados até a data da rescisão, excluída sempre qualquer indenização por parte do 
MUNICÍPIO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária – 
Secretaria Municipal de Educação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo, perante o Foro 
da Comarca de SÃO JOÃO DA BOA VISTA, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
 
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 04 (duas) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas. 
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Águas da Prata, ____ de ____________ de 202X. 

 

 

                                           

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 
 

(Nome, RG e CPF) 

 
 

(Nome, RG e CPF) 
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ANEXO XIII 

Contratos ou atos jurídicos análogos 

Termo de ciência e de notificação 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2021 
PROCESSO N.º 57/2021 
CONTRATANTE: Estância Hidromineral de Águas da Prata 
CONTRATADA: xxxxxxxxxxxx 
CONTRATO N.º XX/20XX 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS PARA O ANO LETIVO DE 2021, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

ADVOGADO (S):                                                                  OAB n.º xxx.xxx 

 Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 
couber. 

 Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual n.º 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

Águas da Prata, __ de ________ de 20XX. 
 

____________________________ 
Regina Helena Janizelo Moraes 

Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________ 

(Procurador / Representante Legal) 

CONTRATADO
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ANEXO XIV 

 

Modelo de Proposta de Preços 

(Em papel timbrado da empresa contendo Razão Social, CNPJ, Inscrição estadual, Rua, nº, bairro, 
CEP, cidade, estado, e-mail e nº de telefone/fax – Este modelo é apenas uma amostra com 
especificações mínimas, obedecendo às especificações exigidas. A proposta deverá conter local e 
data, bem como validade mínima de 60 dias). 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

À 

Prefeitura da Estância Hidromineral de Águas da Prata 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2021 

PROCESSO N.º 57/2021 

 

Nome da Proponente: 

Número do CNPJ/CPF: 

Endereço Completo: 

Telefone e Fax: 

E-mail: 

 
1. OBJETO 
 

Contratação de pessoa jurídica ou pessoa física para execução dos serviços de transporte escolar de 
alunos para o ano letivo de 2021, conforme especificações constantes no termo de referência do 
edital 
 
 

2. PROPOSTA COMERCIAL 
 

N.º LINHA KM/DIA KM/ANUAL R$/KM Valor Diário Valor Anual 

08 214,4 42.880    

09 251,6 50.320    
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3. VALOR UNITÁRIO POR KM  
 
O VALOR UNITÁRIO POR KM da presente proposta referente a linha _________é de R$ ____, __ 
(___________ reais). 
 

4. Validade da proposta: __________ (mínimo 60 dias). 
 
 
 

Águas da Prata, __ de ________ de 2021. 

 
 
 
 

Proponente 

Assinatura, nome legível, RG/CPF 


